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14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

14.3- 0 não atendimento de exigéncias formais nao essencials nâo importará no afastamento do licitante, desde que sejam 
possiveis a afericao da sua qualidade e a exata compreensäo da sua proposta durante a realizacao da sessão püblica deste 
Pregao. 

14.4- A adjudicacao e a homologacao do resultado desta !icitação não implicará direito a contratacao. 

14.5- Nenhuma indenizacao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentação de documentacao referente ao 
presente edital. 

14.6- A Homologaçao do preserite procedimento será de competéncia da Secretária Gestora Municipal. 

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que so se iriiciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for 
expressamente estabelecido em coritrário. 

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questOes oriundas do presente edital serâ competente o Foro da Comarca de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE 

14.9- Quaisquer informacOes poderão ser obtidas pelos telefones: (088) 3569.1218 (Comissao de Licitaçao do Municipio de 
Deputado Irapuan Pinheiro - CE). 

14.10 - Cópias do edital e anexo serão fomecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, fornecidas nos horários de 
atendimento ao püblico de 08:00 as 12:00 horas, na Sede da Comissäo de Licitação do Municipio de Deputado lrapuan 
Pinheiro, situada na Avenida dos Trés Poderes, 75, Centro,ou através do site www.tcm.ce.gov.br  ficando os autos do presente 
processo administrativo de Pregão a disposicão para vistas e conferéncia dos interessados. 

14.11- A Planilha de Custos poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitaçäo do Municipio 
de Deputado Irapuan Pinheiro. 

14.12- Todas as normas inerentes as cofltratacoes do objeto deste Certame, discnminadas no Anexo - Termo de Referência 
deste Instrumento ConvocatOrio deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçao de suas 
propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro- CE, 09 de Maio de 2016 

iM011lA 
MAIA JOELMA MOREIRA 

Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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ANEXO I 
PREGAO NO 2016.05.06.2_ 

TERMO DE REFERENdA DO OBJETO 

1 -OBJETO 
1.1. CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS DE LocAcAo DE MAQUINAS SCANER E 
FOTOCOPIADORAS/IMPRESSORAS, PARA FICAR A DISPOSIcAO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DE SAUDE E 
ADMINIsTRAcAO E FINANAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAcOES 
EM ANEXO AO EDITAL.: 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A prestacão dos serviços, tern arnparo legal disposto na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 
de agosto de 2000 - "Pregao", na Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. A Contratação, objeto deste serviços, encontra justificativa na necessidade de mâquinas e impressoras que disponham de 
recur sos que agilize a reprodução de docurnentos, em atendimento a demanda das secretarias de Saide e Administracao e 
Financas. Entendo que as unidades gestoras não dispoern de tais equiparnentos para atender serviços desta natureza, recorre 
a tercerizacao dos rnesrnos, por rneio de procedirnento onde busque urna proposta que rnelhor atenda as necessidades da 
adrninistração Municipal. 

4 —DETALHAMENTO DO OBJETO: 
4.1 0 presente projeto tern corno objeto a contratacao de empresa especializada em prestação de serviços de locacao de 
equiparnentos de reprografia (irnpressão,scaner e côpia), incluindo treinamento dos usuários dos servicos, rnanutencao 
preventiva e corretiva dos equipamentos, substituicao de peças, componentes e rnateriais utilizados na manutencao, 
fornecirnento de insumos (toner, cilindro, revelador e grarnpos - exceto papel e outras rnidias de irnpressao), corn suporte 
técnico local; 
Entende-se como manutencão preventiva a assistência técnica planejada e periôdica dos equipamentos como: ajustes; 
reparos; lubrificacao; substituição de peças, partes, cornponentes, acessóos, e recondicionamentos que tern por objetivo a 
prevençao da ocorrência de vicios, defeitos ou incorrecOes das máquinas; 
Entende-se corno manutencão corretiva a rnanutencao näo periôdica que poderá ocorrer nas rnáquinas para correcao de 
vicios, defeitos ou incorreçOes eventuais e näo irninentes das mâquinas. 

5 -DA ASSISTENCIA TECNICA: 
5.1. A licitante deverá prover as serviços de suporte e manutençäo técnica quando da paralisaçao de equiparnento, nas 
seguintes condicoes: 
- 0 prazo máxirno para atendimento (chegada do técnico ac ,  local de operacao do equipamento paralisado) serâ de 2 (duas) 
horas üteis apôs a formalizacao do pedido de atendirnento; 
- 0 prazo maxima para solucao do problerna (disponibilizacao do equiparnento 100% operacional) será de 2 (duas) horas üteis 
apôs a atendirnento; 
- Nos casos onde não for possivel prover a soluçao através de reparo do equiparnento paralisado, o mesmo deverá ser 
substituido por equiparnento equivalente, no prazo rnáxirno de 4 (quatro) horas üteis apôs a atendirnento; 
5.2- A licitante deverá rnanter rigorosarnente o piano de rnanutencao preventiva dos equiparnentos evitando-se interrupcoes do 
serviço de irnpressão; 
5.3- A licitante deverâ rnanter nas dependências da contratante urn estoque minima de insurnos (toner, cilindro, revelador e 
grarnpos, conforme o caso), para atendirnento imediato, de forma rnanter Os equiparnentos em constante operacao. 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569.1150 
E-mail: pmdipiq.com.br  
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Para garantir o nIvel adequado de produtividade dos usuários, bern como o padrão dos recursos de manutencao e 
gerenciarnento dos equipamentos, torna-se obrigatôria a oferta de produtos de apenas urn mesmo fabcante para cada tipo de 
equiparnento relacionado 

6 -DO TREINAMENTO 
6.1- A contratada deverá prover treinarnento para todos os servidores indicados pelo orgao, abordando os seguintes tôpicos 
minimos: 
- Operaçao básica dos equipamentos ofertados; 
- Troca e abastecimento de insumos (toner e papel); 
- Procedimentos para resolução de problemas corriqueiros, como atolarnento de papel e outros que não representem reais 
defeitos passiveis a abertura de chamado de assisténcia técnica 

7—DA FORMALIZACAO E VIGENCIA DO CONTRATO 
7.1. Para a prestação dos serviços será ernitida ordem de inicio dos servicos. 
7.2. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 07 (sete) meses, podendo ser prorrogavel, conforme interesse da Administracao 
e atendendo ao disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93, por iguals e sucessivos periodos ate sessenta meses. 

8—LOCAL E PRAZO PARA INICIO DOS SERVICOS. 
8.1. Os serviços serão executados ern horános e dias deterrninados pela Unidade Gestora. 
8.2. Os serviços serão iniciados ate 05 (cinco) dias após a emissäo da respectiva ordern de inicio dos serviços. 

9 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1 - exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestaçao dos serviços e o cumprirnento 
dos prazos; 
9.2 - prornover o recebimento do objeto e ou servico do presente contrato nos prazos fixados para tal; 
9.3 - pagar, no vencimento, a valor do fomecimento acordado; 
9.4 - zelar pela boa operação e pelos bons cuidados corn os matenais, zelando para que pessoas nâo autonzadas ou 
qualificadas rnanuseiern; 
9.5 -fornecer a CONTRATADA a relaçao de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a execucao do 
contrato e atestar os relatôrios de visita, quando necessário. 
9.6 designar urn funcionário responsâvel pelos servicos, a qual deverá acornpanhar os técnicos da contratada em todas as 
fases de execução dos serviços; 

10- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA: 
10.1 - Instalar e prestar assistência técnica e logica em todos Os equipamentos conforme os locais determinados pela Unidade 
Gestora, inclusive instalaçao de todos os software (programas) necessários ao funcionamento dos equipamentos, incluindo as 
devidas configuraçOes, repor os suprimentos, peças, toners, cartuchos, efetuar as manutençOes preventivas e corretivas, 
configurar e manter em pleno funcionamento operacional lôgico, na seguinte forma, a saber: 
10.2 Manutencao fisica e lôgica ern todas as unidades gestoras - deslocarnento de técnico devidamente credenciado e 
capacitado para manutençOes a serern realizadas nos equipamentos ora exigidos; 
10.3 A empresa deverá fornecer toners, cartuchos, suprirnentos, pecas de reposicao todos novos, de primeiro uso, sendo 
todos os produtos utilizados originais de seu fabricante, objetivando a perfeito funcionamento dos equipamentos, não serao 
aceitos produtos rernanufaturados ou reenvasados; 
10.3 Os toners ecu cartuchos, devem obrigatoriamente ter alta capacidade, para reducao de impacto ao meio ambiente; 
10.4 A empresa fornecedora deverá fazer a logistica de entrega dos suprimentos (toners, cartuchos) e peças em cada local 
que esteja sendo utilizado as equipamentos, ou seja deverá enviar a cada unidade utilizadora do equipamento. 

Avenida dos Trés Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001.91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569.1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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10.5 - Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução dos servicos, bern como 
produtos e/ou mateais indispensáveis a limpeza ou a manutençao dos equipamentos, sendo responsâvel por sua guarda e 
transporte; 
10.6- A empresa deverá executar diretamente o objeto da contrataçao, conforme o estabelecido no contrato e neste projeto 
bâsico, não podendo haver transferência de responsabilidades, subcontratacoes e terceirização de serviços; 
10.7- Executar os serviços nos locais que estão instalados os equipamentos, ficando estabelecido que, em caso de 
impossibilidade técnica, poderá a Contratada realizá-los em suas instalacOes, responsabilizando-se pelo transporte dos 
equiparnentos, ainda em caso de paralisacao do equipamento em manutencao a empresa deverâ obrigatoriarnente instalar 
outro do mesmo porte; 
10.8 - A Contratada será responsabilizada civil e criminalmente pela execucao e seguranca dos serviços, devendo implantar as 
medidas de seguranca necessârias, de acordo corn as normas e especificacoes vigentes; 
10.9 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuicOes 
previdenciârias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 
que os mesmos não tern nenhum vInculo empregaticio corn a Contratante; 
10.10- Realizar ajustes, lubrificacoes e substituicOes de peças e componentes em pane ou desgastados (servicos que a 
manutençao abrange), que venham a prejudicar o funcionamento dos equipamentos; 
10.11- Ressarcir a Administracao do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisaçao ou interrupcao do fornecimento 
do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigéncia da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força major, 
comprovadamente, circunstâncias devidamente comunicadas a contratante no prazo de 2 (duas) horas, apôs a sua ocorrência; 
10.12 Responsabilizar-se pelos salânos, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execuçao do objeto contratado; 
10.13- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
10.14- Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo gestor desta contratacão 
e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido danificado pela CONTRATADA ou 
preposto seu; 
10.15- Observar para transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc.; 
10.16- Responsabilizar-se portodos os onus, relativos ao fornecimento dos bens e ou serviços a si adjudicados, inclusive frete, 
desde a origem ate sua entrega no local de destino; 
10.17- Observar rigorosamente todas as especificaçOes técnicas, gerais, descritas neste termo de referéncia; 
10.18v- Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigaçoes estabelecidas na legislaçao especifica de 
acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vitimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos 
servicos ou em conexäo corn estes, ainda que verificado o acidente em dependencias da CONTRATANTE; 
10.19 - Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas a CONTRATANTE em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condicao deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua 
parte 

11 - CONDICOES DE PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento serâ efetuado mensalmente, ate 30 (trinta) dias apOs a execucao dos serviços, conforme Nota 
Fiscal/Fatura, discnrninada de acordo corn a ordem de inicio dos serviços, atestada pela fiscalizacao - servidor da Secretaria 
Obras, Serviços Püblicos e Transportes designado para tal e contra recibo. 
11.2. 0 pagarnento será creditado em favor do prestador de servicos através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o norne, nümero da agência e o nCimero da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito. 

12: DA D0TAcA0 0RçAMEMTARIA: 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS: 

Avenida dos Trés Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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RUBRICA: 0301.04,122.0005.2.006 - M.ANuIENcA0 DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA SECRET.ARIA DE 
ADMINISTRAcAO E FINANAS 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDIC.A 
FONTE: 001 - RECURSOS ORDINARIOS 

SECRETARIA DE SA(JDE 
RUBRICA: 0501 .10.122.0005.2.030 - MANUTENcAO DAS All VIDADES DE GESTAO DA SECRETARIA DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA 
FONTE: 003- RECURSOS DESTINJADOS A SA(JDE 15%. 

Deputado Irapuan Pinheiro- CE, 25 de Abril de 2016 

ELAB, RADO 
NSAVEL ØELA ELABORAQAO 

APROVABO 
ORDENADdR DE DESPESA 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218— FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdip@ip.com.br  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PRECOS PADRONIZADA 
PREGAO NO 20 16.05.06.2 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone: 
Banco: 	 Agenda N.°: 

CEP: 
Fax: 

Conta Corrente n. ° : 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIOS DE LocAcAo DE MAQUINAS SCANER 
E FOTOCOPIADORAS/IMPRESSORAS, PARA FICAR A DIsPosIcAo DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 
DE SAUDE E ADMINIsTRAcA0 E FINANAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
CONFORME ESPECIFICAcOES EM ANEXO AO EDITAL.. 

Apresentamos nossa proposta para Os serviços abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento 
convocatOrio da licitação em epigrafe: 
LOTE EsPEclFIcAcAo 	 QUANT. I 	PRAZOIMES VALORES 

001 MAQUINA SCANER   MENSAL GLOBAL 
01 LOCAçAO 	DE 	MAQUINA 	SACNER 	PARA 

DIGITAUzAçA0 	DE 	DOCUMENTOS 	COM 
PROCESSAMENTO 	DE 	100 	PAGINAS 	POR 

V 
07 

MINUTO, 	DESTINADO 	A 	SECRETARIA 	DE 
ADMINIsTRAçA0 E FINANçAs.  

VALOR DO LOTE  

LOTE ESPECIFICAQAO 	 I QUANT. [_PRAZO!MES VALORES 
002 MAQUINA FOTOCOPIADORAIIMPRESSORA  MENSAL GLOBAL 

LocAçAo 	 DE 	 MAQUINA 
FOTOCOPIADORMMPRESSORA 	COM 	LIMITE 

7 
PARA 	10.000 	COPIAS/MES, 	DESTINADO 	A 
SECRETARIA DE SAUDE.  

VALOR DO LOTE  
VALOR TOTAL DOS LOTES: R$.............(POR EXTENSO) 
PRAZO DE EXECUçAO: 07 (sete) meses - conforme edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabaihistas, 
previdenciârios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre a prestaçao dos servicos licitados, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Assinatura do responsável 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, 0 LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0 PRESCRITO NO ITEM "5" 
DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAçAO. 	 /) 

O A 

Avenida dos Três Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ANEXO Ill — ITEM I 
MODELOS DE DEcLARAcOEs/PRocuRAcAo 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

DECLARACAO 

<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREc0> neste ato representada por seu (titular, sôcio, diretor ou representante), 
Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissäo, RG e CPF), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatório, Pregao Presencial n° 2016.05.06.2, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Cearâ, o 
seguinte: 

(1)que dâ ciência de que cumpre plenarnente os requisitos de habilitaçao constantes do instrurnento convocatôno; 

(2) que tern pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertados no presente 
certame licitatôrio; e 

(3)que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 

Avenida dos Trés Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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ANEXO Ill — ITEM 2 
MODELOS DE DEC LARAçOEs/PRocuRAçAo 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURACAO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, socio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissäo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao Municipio de Deputado 

Irapuan Pinheiro, Estado do Cearâ, relativo ao PREGAO promovido através do Edital n° 2016.05.06.2, podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 

precos e documentos de habilitacao, assinar toda a documentaçao necessária, como também formular ofertas e lances verbais 

de preços e praticar todos as demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil estâ obgado a 

satisfazer todas as obrigacOes contraidas pelo outorgado. 

Local e data. 

OUTORGANTE 
(Firma Reconhecida) 

Avenida dos Três Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103I0001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218 — FONE: (88)3569.1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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ANEXO III — ITEM 3 
MODELOS DE DEC LARAcOES/PROCURAcAO 
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACAO 

DECLARACAO 

<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), 
Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF), 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatôrio, Pregao Presencial n° 2016.05.06.2, junto ao Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, 
que: 

a) cumpre ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, 
da Constituiçao Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos, 

c) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacão para participar no presente certame licitatóo, bern 
assim que ficarnos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 0 , da Lei n.° 
8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 

Avenida dos Três Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 OL  
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

o MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE, pessoa juridica de direito püblico intemo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6, corn sede de sua Prefeitura Municipal na Avenida dos Ties Poderes, 75, 
Centro, Deputado Irapuan Pinheiro, CEP 63.645-000, através da SECRETARIA , inscrita no CNPJ sob 
o n° 	 , neste ato representada pelo respectivo Secretário, inscrito no CPF sob n° 

doravante denorninada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 	 , pessoa juridica 
localizada a/na 	, 	 , bairro -, cidade -, inscrita no CNPJ/MF sob o n °  	por seu(ua) representante 
legal, Sr(a). 	, portador(a) do CPF n o  -, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre Si 0 presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as clâusulas e condicoes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitaçao, na modalidade Pregao Presencial, tombado sob o no  2016.05.06.2, em conformidade corn a Lei 
Federal NO 8.666/93 - Lei das LicitaçOes PCiblicas c/c os terrnos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contrataçao a 	constantes do(s) 
item(ns) n.° _____, do Anexo I do Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, parte integrante deste instrumento 
independente de transcricao, no qual restou vencedor(a) o(a) Contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 0 presente contrato tern valor mensal de R$ _________ ( 	) perfazendo urn valor global de R$ - (_), a ser 
pago na prestaçao dos serviços licitados, segundo as autorizacoes de ordens de serviços expedidas, de conformidade corn as 
notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, observadas a condicöes da proposta adiudicada. 

ITEM 	 ESPEC,FICAcOES 	 QUANT 	PRAZO/MES 	
UNITARIO

VALORES 
 TOTAL 

L0CAçA0 DE MAQUINA SACNER PARA 
DIGITALIZAçAO DE 	DOCUMENTOS COM 

01 	PROCESSAMENTO DE 100 PAGINAS POR 	01 	07 
MINUTO, DESTINADO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAçAO E FINANçAs.  
LocAçAo 	DE 	MAQUINA 
FOT000PIADORNIMPRESSORA 	COM 	

01 	07 LIMITE 	PARA 	10.000 	COPIAS/MES, 
DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE. 	I  

TOTAL  

3.2. Os valores constantes das propostas não sofreräo reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação, hipôtese 
na qual poderâ ser utilizado o indice IGP-M da Fundacao Getülio Vargas. 
3.3. 0 CONTRATANTE efetuará 0 pagarnento em ate 30 (trinta) dias apOs o encarninharnento da documentacao tratada no 
caput desta cláusula, observadas as disposiçOes editalicias. 
3.4. Por ocasião da execucao dos servicos o contratado deverà apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
A Fatura e Nota Fiscal deverá ser ernitida em nome da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, corn endereco 
na Avenida dos Trés Poderes, 75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro, CEP 63.645-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
12.464.103/0001-91 e CGF n° 06.920.301-6. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

Avenida dos Três Poderes - SIN - CNPJ: 12.464.103/0001 -91 
FONE!FAX: (88) 3569-1218 - FONE: (88)3569-1150 
E-mail: pmdipig.com.br  
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4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerâ pelo periodo de 
07 (sete) meses, podendo ser prorrogável, conforme interesse da Administraçao e atendendo ao disposto no art. 57 da Lei no 
8.666/93, por iguais e sucessivos periodos ate sessenta meses. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignada na seguinte Dotacao Orçamentáa: 

CLAUSULA SEXTA- DA OBRIGAçAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposicOes do instrumento convocatório, da Lei Federal 
n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1- Instalar e prestar assistência técnica e lógica em todos os equipamentos conforme os locais determinados pela Unidade 
Gestora, inclusive instalacao de todos Os software (programas) necessâos ao funcionamento dos equipamentos, incluindo as 
devidas configuracoes, repor os suprimentos, peças, toners, cartuchos, efetuar as manutençoes preventivas e corretivas, 
configurar e manter em pleno funcionamento operacional logico, na seguinte forma, a saber; 
6.2.2 Manutencao fisica e logica em todas as unidades gestoras - deslocarnento de técnico devidamente 
credenciado e capacitado para manutencOes a serem realizadas nos equipamentos ora exigidos; 
6.2.3 A empresa deverà fornecer toners, cartuchos, suprimentos, peças de reposição todos novos, de prirneiro uso, 
sendo todos os produtos utilizados originals de seu fabricante, objetivando o perfeito funcionamento dos 
equipamentos, nao serão aceitos produtos rernanufaturados ou reenvasados; 
6.2.4 Os toners e ou cartuchos, devem obrigatoriamente ter alta capacidade, para reducao de impacto ao rneio 
ambiente; 
6.2.5 A empresa fornecedora deverá fazer a logistica de entrega dos suprirnentos (toners, cartuchos) e pecas em 
cada local que esteja sendo utilizado os equipamentos, ou seja deverâ enviar a cada unidade utilizadora do 
equipamento. 
6.2.6 Fornecer aos seus técnicos todas as ferrarnentas e instrumentos necessários a execucao dos servicos, bern 
como produtos e/ou materials indispensáveis a limpeza ou a rnanutençao dos equiparnentos, sendo responsável por 
sua guarda e transporte; 
6.2.7 A empresa deverá executar diretamente o objeto da contratacao, conforme o estabelecido no contrato e neste 
projeto básico, nao podendo haver transferéncia de responsabilidades, subcontratacOes e terceirizacão de servicos; 
6.2.8 A empresa deverá fornecer toners, cartuchos, suprirnentos, pecas de reposicao todos novos, de prirneiro uso, 
sendo todos os produtos utilizados originais de seu fabricante, objetivando o perfeito funcionamento dos 
equiparnentos, nao seräo aceitos produtos rernanufaturados ou reenvasados; 
6.2.9 Os toners e ou cartuchos, devern obrigatoriamente ter alta capacidade, para reduçao de impacto ao meio 
am biente; 
6.2.10 A empresa fornecedora deverá fazer a logistica de entrega dos suprirnentos (toners, cartuchos) e pecas em 
cada local que esteja sendo utilizado os equipamentos, ou seja deverá enviar a cada unidade utilizadora do 
eq uipamento. 
6.2.11 - Fornecer aos seus técnicos todas as ferrarnentas e instrumentos necessârios a execuçao dos servicos, bern 
como produtos e/ou materiais indispensáveis a limpeza ou a manutencao dos equiparnentos, sendo responsável por 
sua guarda e transporte; 
6.2.12- A ernpresa deverá executar diretamente o objeto da contratacao, conforrne o estabelecido no contrato e 
neste projeto básico, não podendo haver transferência de responsabilidades, subcontratacOes e terceirização de 

Avenida dos Três Poderes - S/N - CNPJ: 12.464.103/0001-91 
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6.2.13- Executar Os serviços nos locais que estäo instalados Os equipamentos, ficando estabelecido que, em caso de 
impossibilidade técnica, poderá a Contratada realizà-los em suas instalacoes, responsabilizando-se pelo transporte 
dos equipamentos, ainda em caso de paralisacão do equipamento em rnanutencao a empresa deverá 
obrigatoriamente instalar outro do mesmo porte; 
6.2.14 - A Contratada será responsabilizada civil e criminalmente pela execuçao e seguranca dos serviços, devendo 
implantar as medidas de segurança necessárias, de acordo com as normas e especificacOes vigentes; 
6.2.15 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabaihistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuicOes previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos nao tern nenhurn vinculo empregatIcio corn a Contratante; 
6.2.16 - Realizar ajustes, lubrificacOes e substituicOes de pecas e cornponentes em pane ou desgastados (servicos 
que a manutencao abrange), que venham a prejudicar o funcionamento dos equiparnentos; 
6.2.17- Ressarcir a Administração do equivalente a todos Os danos decorrentes de paralisaçäo ou interrupcao do 
fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigéncia da CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou forca rnaior, comprovadarnente, circunstâncias devidamente comunicadas a contratante no prazo de 2 
(duas) horas, após a sua ocorrência; 
6.2.18 Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitârios, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venharn a incidir sobre seu pessoal necessário a execuçao do objeto contratado; 
6.2.19- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuizos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros, tendo corno agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos; 
6.2.20- Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo gestor desta 
contratacao e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricacao ou ainda que tenha sido danificado pela 
CONTRATADA ou preposto seu; 

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1- exigir do contratado o fiel cumprirnento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacao dos serviços e o 
cumprirnento dos prazos; 
6.3.2- cumprir e fazer curnprir as cláusulas do(s) futuro(s) contrato(s); 
6.3.3- aplicar as penalidades regulamentares e contratuals; 
6.3.4- zelar pela boa qualidade dos serviços, recebendo, apurando e solucionando eventuais queixas e 
reclamaçOes, os quais serâo repassados, quando necessários, a contratante para a tornada de providéncias; 

CLAUSULA SETIMA- DAS SANcOES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obgaçöes definidas neste instrumento, ou em 
outros documentos que 0 complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sancOes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro e 
serâ descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro pelo prazo de ate 02 (dois) anos, sem prejuizo 
de aplicacão 
das seguintes multas e das demais cominaçOes legais: 
I- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratacao no caso de: 
a) apresentar documentacao falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execuçao do contrato; 	 42— 

.O APç. 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 
II-multa moratôria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual solicitado, ate o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução do contrato; 
III-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) dias no 
serviço do objeto contratual; 
IV- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, as 
atividades da administração, desde que näo caiba a aplicacao de sançao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sancoes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
7.2. Apôs o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento 
serão descontadas de qualquer crédito existente no Municipio em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste. 
7.3. As partes se submeterão ainda as demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISAO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisâo, corn as conseqüências contratuals, as previstas 
em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicacao das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificacão judicial ou extrajudicial, sern que assista a Contratada o direito de reclamar indenizacoes relativas as despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execuçao, ocorrendo quaisquer infraçOes as suas cláusulas e condicOes ou nas 
hipôteses previstas na Legislaçao, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA NONA - DA vINcuLAcAo AO EDITAL DE LIcITAçA0 
9.1 - Da vinculação ao edital de licitaçäo o Contratante e o Contratado vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao 
instrumento convocatôrio da PREGAO PRESENCIAL NO 2016.05.06.2, bern corno a proposta forrnulada, no que esta não 
contrariar aquele. 

CLAUSULA DECIMA— DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos e situaçOes omissos serão resolvidos de comurn acordo, respeitadas as disposicOes da Lei 8.666/93, altera da 
pela Lei 8.883/94, e demais LegislacOes em vigor. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
11.1.A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigacoes por 
ele assurnidas, todas as condiçOes de habilitacao e qualificação exigidas na licitaçao. 
11.2. 0 presente contrato tern seus terrnos e sua execuçao vinculada ao edital de licitaçao e a proposta licitatôria. 
11.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por 
ele assumidas, todas as condiçOes de habilitacao e qualificaçao exigidas na licitacao. 
11.4. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666193, alterada e consolidada. 
11.5. 0 presente contrato podera ser alterado unilateralmente pela Administraçäo ou por acordo das partes, corn as devidas 
justificativas, nos casos previstos na Lei. 
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11.7. 0 Inadimplernento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situacoes descritas 
no Art. 78, da Lei n° 8.666/93, e suas demais alteracOes, serâ cornunicado pela parte prejudicada a outra, mediante notificacao 
por escrito, entregue diretamente ou por via postal, corn aviso de recebirnento, a firn de que seja providenciada a regulazacao 
no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 
11.7.1- A nao regularizacao poderâ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sern prejuizo de outras 
sançOes, bern como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestacäo dos servicos pela CONTRATADA 
ate a sua normalizacao. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcricao, todas as peças que formam o procedirnento licitatôrio e a 
proposta adjudicada. 
11.9. Manter o veiculo em perfeito estado de conservacao, funcionamento e higiene. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO 
12.1. 0 foro da Comarca de Deputado Irapuan Pinheiro e o competente para dirimir questOes decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrurnento, lavrado na Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro- CE, - de 	de 2016. 

Secretário(a) Municipal de 	 CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

2. 	 CPF 
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